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EMENDA N° 01 AO PROJETO DE EMENDA A LEI 

ORGANICA N°02/2021  

ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA "A", DO INCISO XVI, DO 

ART. 1°, DO PROJETO EM EPÍGRAFE QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO TEXTO ORGANIZACIONAL: 

"a) o Vereador poderá diligenciar e solicitar copias de 

documentos públicos, por qualquer meio eletrônico disponível, junto a órgãos da 

administração pública direta, indireta e fundacional, devendo ser atendido pelos 

respectivos responsáveis, na forma prevista na Constituição Federal e Estadual." 


